
• 

LEI 10.903 DE 1S DE DEZEMBRO PE 1990. 

Eduarpo Matarazzo Suplict, Presidente da Câmara Mu
nicipal de São Paulo, faz saber que a câmara Municipal 
de são Paulo, nos termos do § 7Y. do art. 42 da Lei Orgâ
nica do MunicÍ.pio de São Paulo, promulga a segui-nte lei: 

Revoga o art. 4º, da Lei 
8.776; óe 06 de setembro 
de 1978. 

Art. 1Y. -Fica revogado art. 4!1 da Lei. 8.776, que 
estabelece normas para a alteração da denominação de lo
gradouros pÚblicos, no MunicÍ.pio de São Paulo. 

Art. 22 - ~sta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç~es em cont~ário. 

Câmara Municipal de São Paulo, em 18 de dezembro de 
1990. 

O Presidente, 
Eduardo Matarazzo Suplicy 

Publicada na Diretoria Geral da cãmara Mun.icipal de· São 
Paulo, em 18 d~ dezem~ro de· 1990. 

O Diretor Geral, 
Veriano Midena. 
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